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motivo no parecer. Ao estudante é dado o direito de recurso junto ao Colegiado de 

Curso, por meio de protocolo direcionado à coordenação, anexando o comprovante e 

justificativa que corroborem com a análise do mérito. 

 
Quadro 2 - Atividades complementares acadêmico-científico-culturais, desenvolvidas 

pelo discente do CST em Alimentos. 

 
Atividades 

Número de 
Horas 

Máximo de 
Hora por 
Semestre 

Limite 
Máximo de 

Hora 

1. Atividades de Ensino e Técnico Científico* 

1.1 Visita técnica com apresentação de 
relatório 

 
5 por visita 

 
10 

 
20 

1.2 Trabalhos publicados em livros, revista 
e periódicos nacionais, na área de 
Alimentos 

 

 
10 por trabalho 

 

 
20 

 

 
40 

1.3 Trabalhos publicados em livros, revista 
e periódicos internacionais, na área de 
Alimentos 

 
 

20 por trabalho 

 
 

40 

 
 

60 

1.4 Trabalhos apresentados em eventos 
municipais, regionais e nacionais na área de 
Alimentos 

 

 
Por trabalho 

  

Autor 2 4 8 

Co-autor 1 2 4 

1.5 Trabalhos apresentados em eventos 
internacionais, na área de Alimentos 

 
Por trabalho 

  

Autor 3 9 15 

Co-autor 1,5 3 6 

1.6 Resumos publicados em anais de 
eventos, na área de Alimentos 

 
Por resumo 

  

Autor 1 2 5 

Co-autor 0,5 1 2 

1.7 Trabalhos completos publicados em 
anais de eventos, na área de Alimentos 

 
Por trabalho 

  

Autor 2 6 10 

Co-autor 1 3 5 

1.8 Cursos ou minicursos realizados na área 
de Alimentos promovidos pelo discente 

 
4 por atividade 

 
20 

 
40 

1.9 Estudos de línguas realizados durante a 
graduação, dentro ou fora da instituição, 
por semestre concluído. 

 
 

2 por estudo 

 
 

10 

 
 

20 

2. Atividades Assistidas* 

2.1 Semana acadêmica 10 por evento 10 20 

2.2 Simpósios e Congressos 15 por evento 15 30 

2.3 Fóruns e Encontros 10 por evento 10 20 

2.4 Palestras e Workshop 5 por evento 5 15 

2.5 Exposições Técnicas e Científicas 5 por evento 5 15 

2.6 Cursos, Minicursos e Oficinas à 
distância ou presenciais na área do curso 
ou áreas afins 

 
 

1 por hora 

 
 

20 

 
 

40 

3. Atividades de Extensão* 
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3.1 Atividades esportivas e culturais 1 por atividade 5 10 

3.2 Obtenção de prêmios 2 por prêmio 4 10 

3.3 Programas de extensão desenvolvidos 
no âmbito da instituição ou em outras 
instituições, em comunidades, 
organizações não governamentais, 
conselhos sociais, conselhos comunitários 
e agências de fomento. 

 
 
 
 
 

5 por projeto 

 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

20 

3.4 Participação de projetos de ação social 3 por projeto 6 12 

3.5 Participação de projetos PIBID e 
PROEXT 

 
Por projeto 

  

Bolsista 30 30 60 

Voluntário 15 15 30 

4. Atividades de Pesquisa* 

4.1 Participação em programas de iniciação 
científica (PIBIC, PIBIT, INTERCONECTA e 
INOVAÇÃO) 

 
 

Por projeto 

  

Bolsista 30 30 60 

Voluntário 15 15 30 

4.2 Participação em pesquisa e projetos 
institucionais de fluxo contínuo com 
duração mínima de 1 ano e máximo de 2 
anos, com apresentação de relatório. 

 
 
 

Por projeto 

  

Bolsista 30 30 60 

Voluntário 15 15 30 

4.3 Participação em grupos de estudo, 
orientados por docentes, por semestre. 

 
3 por grupo 

 
3 

 
15 

5. Atividades de vivencia acadêmico profissional complementar 

 
5.1 Estágio extracurricular 

20 por 
semestre 

 
20 

 
40 

 
5.2 Participação em monitorias 

20 por 
semestre 

 
20 

 
40 

5.3 Ministrar palestras * 5 por palestra 10 20 

5.4 Cursos complementares de 
aprofundamento da formação profissional 

 
1 por hora 

 
15 

 
30 

 
5.5 Representação no Colegiado 

10 por 
semestre 

 
10 

 
20 

 
5.6 Representação em Centro Acadêmico 

10 por 
semestre 

 
10 

 
20 

5.7 Representação no Diretório Central de 
Estudantes - DCE 

10 por 
semestre 

 
10 

 
20 

Carga Horária de Atividades Complementares Total Exigida: 100 Horas 
*Não serão computadas atividades de extensão desenvolvidas nos componentes Práticas Curriculares de Extensão I, II, III, IV e V. 

 
 

 

As ações de extensão já computadas na curricularização da extensão não podem 

ser registradas como atividades complementares, evitando a duplicação de registro. 

Só serão aceitos comprovantes de atividades complementares realizadas 

durante o período de matrícula ativa no curso. 

Deseja-se que o estudante do CST em Alimentos não seja somente 

simplesmente  convidado  a  frequentar  aulas  ministradas  segundo  os  termos 
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